
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 
RUA RAUL GALDINO, S/N — CEP 59808.000 — C.G.C. 01.613.858/0001.94 

LEI N°-022/97 	 De 25  de Junho de 1997 

EL NTA: "Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
de Serrinha dos Pintos e dá outras providencias" 

0 PREPÉITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS: 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanei 
ono a seguinte lei: 

CAPITULO I - Dos Objetivos e atribuições: 

Art. 12  - Constitui o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Serrinha dos Pintos-CLWR/SP,órgão de-
liberativo, opinativo, de acompanhamento, controle e avaliação 
das ações do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultu-
ra Familiar-PRONAF, no âmbito municipal. 

Art. 22 - Define como competências do CT,iR/ 
SP: 

I- Difundir, na área do município, as ações 
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
-PRONAF; 

II- Avaliar e priorisar as ações do PRONAF 
constantes do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural-PJVW ,de 
Serrinha dos Pintos; 

III- Orientar, acompanhar, fiscalizar, avali-
ar, deliberar e assistir, de acordo com as necessidades dos be 
neficiários e com as possibilidades do CMDR/SP, agricultores f 

familiares e suas associações, com vista ao apoio o bom desem-
volvimento das ações do PRONAF, no município, que venham a ge-
rar emprego, renda e o exercício da cidadania dos agricultores 
familiares. 

CAPÍTULO II - Da Composição e Forma de Atua 
çao: 

Art. 39  - Atendendo ás orientações emanadas 
do Ministério da Agricultura, Abastecimento e Reforma A;rária-
LAARA, para criação dos Conselho Municipais de Desenvolvimento 
Rural, fica definida a paridade do C11'LDR, entre seus represen - 
tantes da esfera dos prestadores de serviços público, e as re-
presentações do público beneficiário(Agricultores familiares), 
estabelecendo o seguinte: 

I - 50%(cinquenta por cento) das represen -
tações do CMDR serão oriundas do poder Executivo Municipal e 
Estadual, Igreja e outras entidades/órgãos com sede no municí-
pio. 
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II - 50%(cinquenta por cento) das representa 
çes serão oriundas das comunidades rurais e das representaç6es 
dos agricultores familiares. 

Parágrafo Primeiro - Será livre à ingresso' 
das entidades citadas no inicio superior, desde que no fira o 
principio da paridade. 

.Parágrafo Segundo As comunidades de produ 
tores rurais que q.ueirao participar do OMI)R, deverão eleger 
seus representantes e ficar ciente de que dando-se prioridade' 
s organizações associativistas, no caso da existncia da Asso 
ciaço de Produtores Familiares ou congnero na sua comunidade 
será priorizada a representação por parte dos iltimos no CLR/ 
SP. 

Parágrafo Terceiro - A indicação de repre - 
sentaçes dos prestadores de serviços pi.blicos municipal ser' 
prorrogativa, 6rgos e dos usurios sero de responsabilidade' 
de cada entidade, associação ou comunidade que queira fazer-se 
representar no CMDR/SPQ  

Parágrafo Quarto - Para cada menbro efetivo 
caberei um suplente com direito a voto apenas na ausncia do t 
tular. 

Art. 42 - As reunies do CLR/SP serão aber 
tas ao piblico, que terá direito apenas a voz. 

Art. 59 - As reuni6es serão o inico instru-
mento de deliberação do CMDR/SP, realizadas ordinariamente a' 
cada ms e extraordinariamente quando convocado pelo Presiden-
te ou por no mínimo 2/3(dois Terços) de seus menbros. 

- 	 Art. 62 - As reuni'6es e tomadas de decisão 
só poderão ocorrer com presença de no mínimo 505 f5 (cinquenta 
por cento) dos conselheiros. 

Art. 72 - O Conselho Municipal de Desenvol 
vi-mento Rural poderá, para o bom desempenho das suas funções, 
convidar entidades das esferas Municipal, Estadual e Federal, 
bem como entidades privadas correlatas a fim de lhe prestar a 
poio. 

Par sígrafo T.nico - Os prestadores de apoio' 
técnico administrativos do CLIDR/SP terão direito apenas a voz. 

Art. 89 - O c9DR/SP elaborarei o seu Regi-' 
mento Interno no período mínimo de 30(trinta) dias a partir 
da promulgação desta Lei, obedecendo-lhe os princípios funda-
mentais quanto aãs objetivos, composição, atribuições e funci 
onaznent o. 
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Art. 92 - A presente Lei no gerará 6nus para 
a municipalidade, onde a partivipaçto dos menbros, será consid 
rada serviço relevante ao plullico. 

Art. lO- O Prefeito Municipal, mediante por-
taria, nomeará cada menbro do Conselho e seu suplente, cuja fun 
çao, considerada de interesse publico relevante, será a título' 
gratuito, com mandato de 02(dois) anos, podendo ser, todos os ' 
menbros nomeados por mais 02 (dois) anos consecutivos, desde 
que as entidades, 6rgos, comunidades rurais e representantes 
dos agricultores familiares, estejam de pleno acordo de que pes 
soas anteriormente por eles indicadas, continuem representan-as 
junto ao c1DR/SP. 

Art. ll- A presente Lei entrará em vigor na' 
data de sua publicação, revogadas as disposições eia contra rio. 

Serrinha dos Pintos/RN, 25 de junho de 1997. 
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